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	CIRCULAR CNS 046/2010
	Brasília, 28 de abril de 2010.


Prezados Diretores,

A CNS esteve presente na audiência concedida pelo Ministro da Saúde, Dr. José Gomes Temporão à Frente Parlamentar da Saúde, que apresentou estudos e proposta de revisão e atualização de valores de repasses do SUS ao Estados e das Tabelas do SUS. 

Os pleitos foram os seguintes:

· PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA PSF - Alocação de recursos suplementares de 2 bilhões e 500 mil reais para expansão do programa e melhoria da remuneração das equipes.

· PAB – PISO DE ATENÇÃO BÁSICA - Correção do valor do PAB pelo índice FIPE-SAÚDE, passando dos atuais R$ 18,00 para R$ 23, 57, com impacto financeiro anual da ordem de 856 milhões de reais.   

· FARMÁCIA BÁSICA - Aumento de 15% sobre os valores atuais gerando um acréscimo de recursos de 143 milhões de reais. 

· MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - Recomposição dos valores de procedimentos do Sistema de Informação Hospitalares no percentual de 338% de acordo com os índices FIPE-SAÙDE no período julho de 1994 (data da conversão da moeda para o REAL) até dezembro de 2009. Os valores encontrados foram comparados com os atuais e definidos percentuais a serem aplicados a cada procedimento. A escolha dos procedimentos foi realizada pesquisando a freqüência das internações em 2009 e separados aqueles com mais de 3.000 ocorrências no ano em referencia. 

· TERAPIA RENAL SUBSTITUTIVA – HEMODIÁLISE - Apresentado estudo elaborado pela SBN e ABCDT mostrando os custos reais da sessão (183,40) 27% superior ao valor atual de R$ 141,00.

· PROCEDIMENTOS DE LABORATÓRIO DE ANALISE E PATOLOGIA CLÍNICA - Apresentada proposta de pagamento das despesas pré e pós-exame. Por exigência da RDC 302 da ANVISA houve aumento considerável destes custos que não são cobertos pela tabela atual. 

O Senhor Ministro recebeu cordialmente as propostas, não se comprometendo a atender os pleitos de imediato, qualquer definição somente poderá ser efetivada se obtida suplementação orçamentária aliada e um remanejamento interno que está sendo trabalhado junto ao Ministério do Planejamento. 

FALA DO MINISTRO:
Correção do PAB é viável, expansão do PSF demanda estudos mais apurados e acordos com a Comissão Intersetorial Tripartite (CIT), farmácia básica poderá ser viabilizada em curto prazo por ser um montante de recursos de pequena monta. 

Quanto às correções de tabelas de internação, disse que entende ser sua alternativa aumentar os tetos financeiros de Estados e Municípios para, por exemplo, R$ 150,00 a fim de que o gestor local ou estadual possa complementar os valores pago aos prestadores de acordo com suas necessidades.

Sobre a Hemodiálise, disse apenas que está em andamento pesquisas e levantamentos do Ministério, sobre a qualidade dos serviços de diálise. Sendo assim, será necessário aguardar os resultados para qualquer definição.

Na área laboratorial irá encaminhar a solicitação para estudos posteriores. 

Os Deputados presentes, (Deputada Jô Moraes, Deputado Willian Woo, Deputado Armando Abílio, Deputada Cida Diogo, Deputado Nechar, Deputado Raimundo Gomes de Matos, Deputado Eduardo Amorim, Deputado Edinho Bez, Deputada Solange Almeida, Deputado José Rocha Deputado Roberto Britto, Deputado José Linhares), liderados pelo Presidente da FPS, Deputado Darcísio Perondi, se comprometeram a desenvolver esforços para auxiliar o Ministro a conseguir os recursos possíveis, pois, as solicitações são vultosas, da ordem de 6,5 bilhões de reais.  Comprometeram-se tentar obter recursos com os Ministros do Planejamento, Fazenda e Casa Civil.  

Encaminhamos em anexo Ofício nº 07/2010 da Frente Parlamentar de Saúde ao Exmo. Sr. Ministro da Saúde, Dr. José Gomes Temporão.

Sem mais para o momento, subscrevemos-nos.

Atenciosamente,

Dr. JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO

Presidente da CNS
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